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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 01.2405/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO 014/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 034/2023 

O MUNICÍPIO DE BATALHA -PI, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ N° 06.553.903/0001-86, 
com endereço na praça da matriz, n° 141, centro, CEP 64.190-000, através da sua SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, neste ato representado pelo secretario Sr. Antonio de Pidua Silva, 
residente neste Município de Batalha-PI, neste ato denominado simplesmente ORGA0 GERENCIADOR DO 
REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2023, tudo em 
conformidade com o processo administrativo n° 034/2023, nas clausulas e condições constantes do 
instrumento convocatório da licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços 
da empresa METALIMP LOGISTICA EM SERVIÇOS DE LIMPEZA EIRELI. CNPJ 17.430.928/0001-
09, neste ato representado pelo Sr. Aldemir Alves Gomes, brasileiro, portador do RG. 2751247 SSP/PI e 
CPF/MF n° 042.491.283-00, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes 
desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes as norma.s constantes das Leis Federais n° 8.666/93, 
10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2013 e demais legislações aplicáveis, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços para Futuras 
prestação de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LIMPEZA 
DE FOSSAS SÉPTICAS E CAIXAS D'ÁGUA, PARA ATENDER A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BATALHA-PI E DEMAIS SECRETARIAS DE StA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA, conforme 
especificações do Termo de Referência — Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 
01.2405/2025, constituindo assim, em documento vinculativo e obrigacional is partes. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico para 
Registro de Preços n° 014/2023, completando-a para todos os fms de direito, independentemente de sua 
transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — DOS PREÇOS REGISTRADOS 

3.1. 	Os preços dos serviços estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão 
Eletrônico n° 014/2023 — Sistema de Registro de Preços, conforme o tabela (s) abaixo: 

EMPRESA: METALIMP LOGISTICA EM SERVIÇOS DE LIMPEZA EIRELI 
CNPJ: 17.430.928/0001-09 
ENDEREÇO: ESTA CARAIBAS, N° 07, BAIRRO CARAEBAS II, BATALHA —PI, CEP: 64.190-000  
EMAIL:  METALIMPSERVICOS®HOTMAIL.COM  
TELEFONE: (86) 8158-0317 
REPRESENTANTE: ALDEMIR ALVES GOMES CPF/N° 042.491.283-00 RG 2751247 SSP PI 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. VALOR UNITÁRIO 

1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SUCÇÃO 
DE FOSSA SÉPTICA COM TRANSPORTE 
E 	DESTINAÇÃO 	DOS 	EFLUENTES 
COLETADOS EM LOCAL ADEQUADO 
FORNECIDO PELA EMPRESA. I%/13  1500 R$ 	50,00 

2 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A UND 280 R$ 200,00 
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Batalha 
PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇO 	DE 
HIGIENIZAÇÃO E DESINFECÇÃO DOS 
RESERVATÓRIOS DE AGUA: CISTERNA 
E 	CAIXAS 	D'ÁGUAS 	- 	VOLUME 
APROXIMADO DE ATE 1000 LITROS. 

3 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 
PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇO 	DE 
HIGIENIZAÇÃO E DESINFECÇÃO DOS 
RESERVATÓRIOS DE ÁGUA: CISTERNA 
E 	CAIXAS 	D'AGUAS 	- 	VOLUME 
APROXIMADO DE ATÉ 1600 A 3000 
LITROS. UND 50 R$ 	300,00 

4 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 
PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇO 	DE 
HIGIENIZAÇÃO E DESINFECÇÃO DOS 
RESERVATÓRIOS DE ÁGUA: CISTERNA 
E 	CAIXAS 	D'AGUAS 	- 	VOLUME 
APROXIMADO DE ATE 5000 LITROS. , UND 40 R$ 	400,00 

5 

SERVIÇO DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO 
E DESINFECÇÃO DOS RESERVATÓRIOS 
DE AGUA: CAIXA DE 5600 A 10000 MIL 
LITROS 

• 
UND 100 R$ 500,00 

3.2. 0 preço contratado será fixo e irreajustivel, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste instrumento. 

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles poderão 
advir, facultada a realização de licitação especifica ou a contratação direta para a aquisição ou prestação de 
serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n° 8.666/1993, mediante fundamentação, assegurando-se ao 
beneficiário do registro a preferencia de fornecimento em igualdade de condições. 

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as possíveis 
alterações da presente  ARP,  serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, em conformidade com o 
disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações. 

4. CLAUSULA QUARTA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. 0 prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses  continuos,  incluidas as 
eventuais prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, conforme inciso  III  do § 
30 do  art.  15 da Lei n° 8.666/93. 

5. CLAUSULA QUINTA — DO FORNECIMENTO E LOCAL DA ENTREGA 

5.1. Os serviços deverão ser prestados, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas no Edital, 
Termo de Referência — Anexo I e nesta  ARP,  sendo que a inobservância destas condições implicará recusa 
sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. Os serviços deverão ser prestados em 
perfeita condições e de acordo com o Termo de Referência e a proposta apresentada, sob pena de serem 
devolvidos e exigidos sua substituição. 

6. CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO 

6.1. Os pagamentos referentes h. prestação dos serviços objeto da presente Ata  sera  efetuado nos termos do 
edital da licitação e anexos. 

7. CLAUSULA SÉTIMA — DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO 
REEQUI1.113R10 DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
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7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o 
acréscimo de que trata § 10 no  art.  65 da Lei n° 8.666/93. 

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, 
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do  art.  65 da Lei n° 
8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado. 

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do  art.  65 da Lei 
8.666/93, o Orgdo Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar 
outro processo licitatório. 

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (Orgdo Gerenciador) 
promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II  
do caput do  art.  65 da Lei n" 8.666. de 1993. 

7.5. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 
órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos pregos aos valores praticados 
pelo mercado. 

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original. 

7.6. Quando o prego de mercado tornar-se superior aos pfeços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados 
pela Prefeitura Municipal de Batalha para determinado item. 

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado, 
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do Fornecedor 
e aquele vigente no mercado à época do registro. 

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação econOmico-financeira, 
serão publicadas no Diário Oficial. 

8. CLAUSULA OITAVA — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. 0 fornecedor  tell  seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de Batalha quando: 

8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 
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8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no 
mercado; 

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos termos do  art.  
87 da Lei 8.666/93; 

8.1.5. For declarado inid8neo para licitar e contratar com a Administração nos termos do  art.  87 da Lei 
8.666/93; 

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do  art.  7', da Lei 10.520/2002. 

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmente, nos termos 
da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no  art.  78 da Lei n° 
8.666/93; 

8.3. 0 cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa,  sera  
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 

8.4. 0 cancelamento do registro de pregos poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

8.4.1. Por razões de interesse público; ou 

8.4.2. A pedido do fornecedor. 

8.5. 0 fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando: 

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato superveniente 
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com 
antecedência  minima  de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que justifiquem o 
pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal. 

8.7. 0 cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa quando 
motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos na cláusula 
nona deste instrumento. 

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se  darn  conhecimento aos fornecedores, 
mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na imprensa oficial. 

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicaçáo será efetivada 
através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o prego registrado, a contar do terceiro 
dia subsequente ao da publicação. 

8.10. A Ata de Registro de Pregos decorrente desta licitação  sera  extinta, automaticamente, por decurso do 
prazo de sua vigência. 

9. CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA 
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ci 	 
9.1. A empreezbeneficidria do registro de preços fica obrigada a: 

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou instrumento 
equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação; 

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no edital e 
seus anexos; 

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e 
participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante; 

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação, 
documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e Comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos 
encargos trabalhistas, previdencidrios e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 
própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vinculo empregaticio com o contratante; 

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação; 

9.1.7. Substituir serviços, As suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da notificação, por 
serviços com características e garantia estabelecida  ho  edital e seus anexos; 

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo periodo de vigência da ata de registro de 
preços, para representa-la sempre que for necessário. 

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas 
execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato e prestar os 
esclarecimentos necessários. 

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura. 

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 

10.1. A Prefeitura compromete-se a: 

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive 
permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA, devidamente 
identificados, quando necessário, as dependências da Prefeitura; 

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações 
contratuais; 

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de pregos quanto á requisição do objeto mediante o 
envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo fornecedor; 

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto e 
interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso; 

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital; 
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10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem 
compatíveis com os praticados no mercado; 

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as especificações e obrigações assumidas 
pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados; 

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
POR ÕRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Orgio Gerenciador, 
desde que devidamente comprovada a vantagem. 

11.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão 
Gerenciador da Ata, para que este, através da CCL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a 
serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços, decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

11.4. 0 quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata 
de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de 
órgãos não participantes que aderirem  (art.  22, §4° do Decreto n° 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n° 
9.488, de 2018); 

11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes  (art.  22, §3° do Decreto n° 7892, de 2013, alterado pelo Decreto n° 9.488, 
de 2018); 

11.6. Após a autorização cio órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6°, do artigo 22 
do Decreto n° 7.892/2013; 

11.6.1. A Prefeitura Municipal de Batalha poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto n° 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência da ata, quando 
solicitada pelo órgão não participante. 

11.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação As suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS 

12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida a prévia 
defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito as sanções previstas no Edital, em conformidade 
com artigo 7° da Lei N.° 10.520/02, e subsidiariamente a lei 8.666/93, além do cancelamento do registro, nos 
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termos da elittiaula-Nona deste instrumento, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato 
ensejar. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que 
dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta apresentada pela 
licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as da proposta. 

13.2. 0 presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto na Clausula 
Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência — Anexo I do Edital da 
Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão do Pregoeiro da Comissão 
Permanente de Licitação, lavrada em Ata e homologação pelo Ordenador de Despesa. 

13.3. Para os casos omissos  sera  aplicada a legislação que couber, obedecidas as ,disposições previstas na Lei 
no. 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal n° 7.892/2013. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de Batalha-PI. 

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam este 
instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito. 

Batalha-PI, 24 de maio de 2023. 

trtcco 	 v9 
Antonio deTPádua Silva 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
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50 

40 ILS 4110,00 

100 	RS 500.00 

RS 100.00 

Art.  3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Capitão de  Camp  — PI, 26 de maio de 2023. 

Dal 
73.113-72 

Francisco M deiros de Carvalho Filho 
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GOVERNO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE CAPITÃO DE CAMPOS 
CNPJ: 06,653,879/0001-86 

PINCAACELINORESENDa  Pe ISO  
64.1:009C eiono (*CAMPOS PI 

FIUME, I hi VI Nlli 

PREIT911,1t A sifINICIPAL Dr, RAIAI.NA  

PRAÇA  DA sf ATM.?. re 141 Con.- (3IP SA 190.0,10 

(NV). On 113.90)19)6)  ao  0401111 PI 

AT.', 111 BE 	TRO lIE PREEO N' 01•2405,2023 
PELDÃO LICTSTONICO 014/3923 

PROCESSO ADMINTSTIRATIVO 034)2023 

DECRETO DE coNvocAÇÃo 

DECRETO N°12/2023, de 26 de maio de 2023. 

Convoca a 12°  Conferência Municipal de Assistência Social, 

0 Prefeito Municipal de Capitão de Campos, no uso de suas atribuições e 
considerando a necessidade de avaliar e propor diretrizes para a 
implementação da Politica de Assistência Social no Municlpio, DECRETA:  

Art,  1° Fica convocada a 12° Conferência Municipal de Assistência Social, a ser 
realizada no dia 06 de Julho de 2023, tendo como tema central: 
"Reconstrução do SUAS: 0 SUAS que temos e o SUAS que queremos"  
Art.  20  As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta 
de dotação própria do orçamento do 6rgao gestor municipal de assistência 
social.  

0 MIJN1CLF1() 	EATALITA EL passim jundica de &ono pfibliet, Wrens,. CNN 09.553.903/000146. 
06m enderom,  on pram dst 	n.141.6ouro, CM. 44.1904100,  através  Mt ma  SECRETARIA  Mr INICIP AL 
tni  ADMINISTRAÇÃO.  4104,10 ,1,,, reprimenodo polo memoir,. Sr. Antonio de DMus 	tentdelne amte  
Município  do klatalha-PI, nettle at, dolma  nado  sunplesmente ORGÃO CiERENCIADOR DO REARSTRO DL; 
PREGS).S, malintdo par mein do 011 1050 ELE1RONICO FP 014/2023, ludo om  conformidade  cam o proem. 
administratiso a" 03412023, outs alnumlas mndiviSes mini:tames do instrunienlo .111VOCieón0 
stipmeitodar e o respective homologmath RESOLVE resistor OM prevon MI mamma METAL(NIP 
LoDisricA EM  SERVIÇOS  LIE TEMPERA EIKELI. CEP) 11.430.420,0001,90,01001,1  aro  rememotado 
polo So. Aldanuir AIMS Domes. brnaileire.  portador  oRo E0. 2751247 SSEPI o CPETAF n" 042.491.2E340. 
91,19141,11010. autaliviket previtam no instrument° convocalltrio 111)1) CO/1301111M (./.11,41 Ala de RegiAm th,  Provos, 
sisjcitandotm Al panes fa mamas amalgam,  dar  leis ',adonis n9  0.696.03, 11O,20,2002. 1.1t,telo F,4e.t,1 0" 
7042,20,3, demote legislagnesaplloiori,. e 	 coo) dispos,nas a 

II. A prcsonte Ala astabeleca 	 CZ/II<I1(,/,4 lecrait. ea*. 	d,14,No,  P.+,  Foams mettntann 
de GONTIKATAEÃO DE  EMPRESA PARA  A  PRESTAÇÃO  1)E 	IOU DE  LIMPEZA FOSSAS  
SEPTICAS E  CAIXAS D'ÁGUA, PARA ATENDER  A  PREFEITURA  MUNICIPAL DE  BATALHA-El 
E  DEMAIS SECRETARIAS DF. SUA ESTRUTURA  ADMINIS I  (ATIVA.  moronsb estsmiflembes do 
'tattoo tIc Rs kAttacta 	Asa,. ; 	lt.om  li  Pool. 	 14,4461ro 	Ptcamt a°  11/ .2405;7025. 

Z. 	`I I 	 `^ I •TIA,RAN TES 

quv 	 ICI,. 
.„ 

11,16/, 

3 t I 	 /1,1 	 ruct;.(> 	CISTRAIXLS 

tt men:trades ntss tenons tra pram,. vcni,dnr, 	 1t100ic0 n" 
; 	+90 de Pret ost wolomo uSt99 40 IEn't• 
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EXTRATO DE CONTRATO 

PROCEDIMENTO: PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2023. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
LIMPEZA DE FOSSAS SÉPTICAS E CAIXAS D'ÁGUA, PARA ATENDER A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BATALHAR1 E DEMAIS SECRETARIAS DE SUA ESTRUTURA 
ADMINISTRATIVA 
FUNDAMENTO: LEI N' 10.520/2002 E DECRETO FEDERAL N° 10.024/2019. 
CONTRATADA: METALIMP LOGISTICA EM SERVIÇOS DE LIMPEZA EIREL1; 
CNPJ/MP sob o N° 17.430.928/0001-09 
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 22/05/2023 
AUTORIDADE QUE HOMOLOGOU 0 CERTAME:  JOSE  LUIZ ALVES MACHADO 
CARGO: PREFEITO MUNICIPAL. 
CONTRATO: CONTRATO PE N°01.2405/2023. 
VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 212.000,00 (duzentos e doze mil reais). 
FONTE DE RECURSO: 500, 550, 540, 621. 660. 
DATA DE ASSINATURA: 24/05/2023 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

191+ 	, 9..1 umr LOGISTICA ISMSERVIIÇOS DE LIMPEli-t eint"1.1 
CA ME 17 .T.111.92S616.61.62II 
Ersncireco: ESTA'CAE.RiliAS, 	 0. 0,11 000 Iil0 01, CEPO 84,I9B4II" 

METALIMPSERVICOS4110TMAIL.COM  
'„j_1511..EFIE.:01091,0417 	

_4 	
_ 

,./tEPRESENT AsIE. M1,1411101 41 61''. 1.1MI ES CPRINI M149E210410 R,. 	1;6,1,  91 

DESCRIÇÃO 	 o, 
aiiiflikfKat I, 
PRESTAÇÃO DE $I n 01); 0 	l9'( 34) 
DE FOSSA SEVIICA COM  TRANSPORT!?  t! 
DESTINAÇÃO 	DOS 	REE1/ENDS:9 
COLETADOS E.M IOCAL ATIFOIJATKI 
FORNECIDO PELA EMPRESA. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 
PRE:MACAO DE. SERVIÇO 1)11 
HIGIENIZAEÃO F DESINFECÇÃO DOS 
RESERVATÓRIOS DE ACRIA: CISTERNA E 
CAMAS EVADUAS . VOLUME 

1:0!: 	1000 11...t0O,:.  

PruisTm;Ao DE SERVIÇO DE 
11101ENIZAÇÃO IX LASSINELICÇÃO DOS 
RESERVATORELS DE.  AQUA,  CISTERNA 17 
CAIXAS IYAOLTAS 	VOLUME 
APROXIMADO DE ATE 1600 A 3006 
1.115.010. 	 LIND 
eCINTRATiCXO DE EMPRESA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
InciriPnzAçAD E oriswrEcçÃo DOS 
RESERVATARIOS DE AC1UA• CISTERNA 1? 
CAIXAS D'AGL, AS - VOLUME 

4 	APROXIMAIR) DE ATE 5000 LITROS.  	US))  
SERVIÇO DE LIMPEZA E HEDENIZAÇÃO 

DF.SINFELVÃO 1X)10 RESERVATÓRIOS  
ESE  AGUA: CAIXA DE 1600 A 10000 MIL I 

5 	t 
 

troo))) 	 CRT/  

3.2.0 ptevo aontrmado sette boo o imonnotayol, itemalvado o  disposto na  clausal. Moon dolma instrusnento. 

ET A existdmo lo, mere. tegistrados  ano  obrinati a Adonnistravao a Timor contonnoens qua doles poderao  
advir.  finantaeo a tmlimmit, do licitaviio espoellies SAS n madnattiono &rein  pura  a summit:no o, prectavik,  de 
semians pretendi,:a  nas  hmartenas  previstas  nu Lei n" 8)60,00 99)  mediante  tundaincniavao, aaaogoo,moko 10.141 
MoNimmic, d., region, a pen fenniteht 00 fornevivnenkt ein  igualdade  do condieriett. 

3.4. Os  preços, os  quantitativm. 0 forneeedor 00* espeotlestOes readmitted do  objeta.  etstto 400 possiveis 
alterneOes  da  prasente ARP, serSo  publicadas  00 Diario OReial. Mt tonne de e900000. em conformiclade emu 
0,90000 010 paragnito Untao 4,, Mites 61, du Le, do 1-10300,. 

6. ' 'CLAUSEILA QtvorrA -1S3 FRAZD DE VICE.NIUIA DA  ATA  DE REX:INTRO SW  PREÇOS  

.1.5. 0 In:1,0 tit: validmie Oa Art 61 lC'p,,l.l,i 10 Moos. sou de I7 Move  i  114.1)0.1,11r11111111, 
pro) tograrnes, onlooker a parth do Mon de mot publienslo o, Didrio 000101, mnfoom amino 111M, V' do WI. 
15  da  Eel  te  0.666193. 

lE4MAkEtate,AVERIPIEM,....D0FORNECIMENTO E LOCAL DA ENTREOA 

5.1. Os mmivos devotes, a01 prvArado• 	 aspecillemlar no Edon, 

tote mob, tpantquei ,)p,, ,Io reelartuistat,  per mote do, intallinplente. C00 servieos daymito 100 p0000001000 000 Inman10 
modivnes c tic se,,ittio con, o Term° 	Rethieticit, c a prolamin  apresentada,  sob porn de main devolyidos 
tonaidos 

So ,CI.A.1.1.8v1...A  SEXTA  DO PAGAN' IF...MT() ,,,,,AWIEEt 

6.1. )), pigment., re 'CrUllt. proviamit, 410., soma:m..19 	,lapotsento Ala tanes  efetuado  nta, tortam, do ad.) 
nocAttn 

(Continua  na próxima pagina) 

110,10  O of, Oil" 

1500 

28t1 1 	Rs 260,09 

Diário Oficial dos Municípios 
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11 C AIA) DO P1,1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA 

PRAÇ A 170 MA rRIZ. W 141 .. Cacto-.  OW:  M. 90-0(10  

CNN:  0.557.90310001.86 - Oatitha.P1 

RETINA - DA ALTERAC.40 DO  PREÇO PRATICADO  NO  MERCADO  E DO 
lirOlint:AM EC0NORUCCAsEIDIANCE111143 

'7.1. A Air de Rogistro de Moms eau moron% aotior arescimos not amothatiWa riamky, Indlusive o aoteschno 
do quo Irma 6 I° totes. 654, Lot n'á 664,91. 

7.2. Mamie a  vencia da  Ma. OS adores  registrados  ado Enos e irroajuotiveis, cacao nos hipotexes, 
devidamenle comprovadria. de OCOrthicin de sitortato previous  na  =am -T.  do  inciso  II do art. 65  da  Loi n° 
8.666:93  ou  roduçao dos Naga  praticados  lx, Ineondo. 

7.3, MOST110 C0111prOVada ocorsencia de situate= provisut  na  oliom "I'd. imam  Ir  to art, 654)44 Lai 8.666:93. 
or Cgs= Municrpal remonnivel. se juts= COOvOnsOMG. pnctern iminr pnr canorlar Ala 42 mica, =fro proms. 
licitmain 

7.4. On mums registrula Nakao scr dada em dcgorrencio de avant:ad roduçao  doo  Nary  praticados  no 
morcado Orr dat  foto  quo  eleve  o costa dos laorts rogistrados,  cabendo  a Patera. (Ord° Citruncirolori  promover  
as nogociadon junto SOS lomemlores, oboarvadm  ao  disposratea contains no ohnoi7d;Stio,sriciasaILtIoacatan 
do 40(.05.stakei1). 

7.5. Quart= o prom  registrado  tomar.ro superior  Ao preço  portico& no meroito pot mod'n supaveulente, o 
arn,do gorenemtor amvocaril 00 fornecodores parn ncifoolarem a maids, dog preens nos  valores  pratioados  pelo  
ntorcado, 

ras forneedloteti quo olio ationanan raglan tool  preços  AO% =form prancoass polo roacodo an=  
liberados  do aimpronahmo amnia>. min torn:ado do proalkisido. 

7.5.2. A ordent de clasilicarrao doe forodedonas  que  acertaran red.* hdy.: prams :Oh 00)1001 denae,uiolot 
observall aclnoo,ficeçio 

7.6. Quart& o proma do  mercado tornar-ao  AVMor  aos  mar,.  registrados  c o forneador oria wider  cumprir  o 
compronosoo. o &at= gorenciodor =dark 

7.6.1.  Libero  o forneceskir do diorprommo ruaitunido, cam it C011111111C1K10 °cam moos do &sink, de 
fornecimenio, e sum apliargan  da  penolidado an  confirmada  a voracidodo dos 01010000 0 douprovaincs 
apreantada, e 

7.6.2.  Convocar os  derritus nocaloraa pans  assegurar igual oportunidade  dc ram, iaolo. 

7.7. NAo  havendo  earn nat negneracaer., Prokintra do-terá  p00004000 tomato= Mr respects.  AIS  de 120d1Stell 
de Pram, Wotan= at  medidas  cabiseis  para  obrenção do orouratado ITIOS vOs111,j0.18. 

Seri aiaiderado prom do anercado, ns proms quo feo-oin ignais 00 infaimes à media  daqueles apurados  
polo Pm/carom Municipal de Basotho pd. docroriado Yam 

7.9. Ern qualmor blade= on  preços  &commies do revisit, nae order= alma.= on  praticados  no mercaski,  
manando-se  a diferenesa mammal =um&  entre  o valor origin.' name constant< sin  proposta  do Pornadior e 
=any viper& no memo= A ea.= do ram... 

7.16. A, =crudna de  preços oriunda da  reardlo. no  caso  do desequiiihno  da  email* ciamitmeo dirtaraceim, 
saki publioodus no Diana Ofieial. 

cilsataAvorziatOkoochtima..A.mortoodkATAIng swam.= DE pianos • 
8,1. 0 fomeondor teen seas replatr, earcolodo polo Matador. Municipal de Dotal=  quando  

5.1.1.000 fomatirat a  Alado  Romano de  Preços,  semastificativa accitivel. 

8.1.2. Desompor as condrobes  da Ato  de Registrar de Proem 

8.1.3. Nao  aceitar  roduzir sea ;moos  registrados na  Magma de se moment superiorts cos protkados no 
rnerado, 

8.1.4. Raver olive.00 de  participar  do licitodo e inmodido de amino= 	o traunicIpio. not harms do art. 
87  da  Lei X 66670; 

R.I.5. For tlectirrado ix,dànoo pam 11010100  contratar  oom a Administrimika nos memos do art. 87 dolt 5.666191; 

8.I.6. For myriad° de liana e (=avatar  conto  Aihninistrado nos lemma do art. 7.%  da  Lei 10.520/2002. 

141.7.  Não  recelm a Nora de Mapco= far instruznento equivolenir 00 plum courholecido pola Adniiinstmalia 
san pytificativa uocitavel; 

8.2. A Ala do Rogistro de Paean porlord  ainda  set emovindo  pela  AdminisuaçAo unilatorahnerdo, tins romans  da  
ictostrado pord Dena. eni ataxia'  pela  ocorraga de  uma  dos hipamos maned= no art, 7a  da  Lei le.  8666195, 

8.3. 0 awrelamonio de resists, nos ItifaStmos previous, assegioados o coorsadingio c  ampla  derma, =re 
fortalreado  por  driapacho do  autoridade  catootorde do htga, gorenciador. 

6,4.0 cancelainento do  registro  dr promo podera os,rret  por  faro apervonionie, &valance dc cam Partuito au  
força  maim,  que  pror =tale 11 cunoriinorao  da  atia, dmolamonte eornprovados justiriatda: 

8.4.1. Mir razbar do lames= pibliroo;  ou  

8.4.2. A podulo do Loma:aim. 

65.1') fornadkir relostraikrimda6 solicitor oancolatnorito de sou (=biro do plasm quarake 

8.5.1. Comprovor man impoosibilitado de cumpnr as exigencias do  Ata, por  ocorrencia de  fato superveniente  
quo  venha  compromeler it perMaa xecução dintratual, dedirrente ale  caso  forwito on Mar MOM, 

to. A sulk:Mato,  pelo fornecedor.  de can= larnento do  preço registrado  decent  ser  fonnulada corn aniccodencia 
MMus de. 15 nprimet  dias,  Miami& coin a comproaraio do futo Olk Odor  que  ribtrliquern  ri  paid°, onto 
aptoe PRIM. (walla.= e &visa°  da  Admintsnado INiblica Municipal. 

8.7. It mnocloinontri do argratro obit prandial e onsibilidade de =hard,/ do setaçao odalidismaiso Mom& 
111OtiVadapola ocorrancia de atria= =mail& polo einpreaa. obseroodos on criteria astalicloc idea  na  clAusulo  
nona  dome instrumonto. 

11.8. Da dads=  da autoridade  coninctente do Organ gerenciador se darn conhominatto  aos  fora:coaxer. 
lOtdlante o enni0 do COrrespooddoci e.orn avid° dd 	 duhlicado no improoso 

8.9. No caso de ser ignorado, incerto 00 inacessiael a, endereço do fornecedor, a commucado  serf  efeiivada  
canvas  de put:acacia m imprensa 0110,01. considerando-so  cancelado o preço registrado. o =mar do terreiro  
din  SIlbsOititente 00 Ill Naliençay 

8.10. A Ata de  Radom& retold  dagorrento  deism  licitado tion  oar  ma.  =mow  icomente, por  decor.=  praOo 
de sim agenda. 

9. CLAUSOLA NONA - DAS °ERIC...14'6E00A BENE.E104.121.4. DA ATA 

9.1, A  (=prom  bonoliciaia do registro do pregos Hem obrigado,; 

9.1.1.  Ammar  a Ata de Registro de Pregos. retiror a respectiva notado empenho erou contrato ou  instrument°  
Noividente. no  prom miaow  de 5  Bitted  dias iddiS,./roado da convocuglirc 

9.1.2. Exocutar o obieto noa eondides acordadas, nas go/marimbas nolicitudas, nu lama definida no alital e  act. 
=ems:  

9.1.3. Responsabinzar.se  pclos &nos causada direta ou indiretamente aos &silos gerenaadores 
participante(s) bou a terceiros, deeorrentm de  sun  colpa ou dolo quando da entrego do objeto, nioexcluindo ou 
reduzindo ma responabilidade a flocalizado anuo acomponhontento pelo conuatanta 

9.1.4. Forneavr, seinpre  quo  soliciado. no  pram 'anoint°  de 5 (cinar)  dins  corridos, a  coat=  da nulificado. 
documentado istualizada de habilitadoo qualificado cujas validades oncontrow-se vencolas; 

9.1.5. Resiwnsabilizar-le =Ma =cargos tiscais c cornaviais resultnoms da conirataçAo. e ainda pais, encargoa 
trabalhistas, previdencierioa e obrigaçam sociais em vigor. obrigando.so  o suldinlor no epuert própria. vez  quo 
on sour  fimoronarios  ado  montado qualquer vInculo emprogaticio 00100 contnnanre: 

9.1.0. aido oubcontrow. total 011pirdiyillida, 0 objclo  da  contrabitala 

SIANdilllit 11.11i011, As K11211 comas., to tt,Iai 101 00i puma, thi  objeto  kid collars, em lidd co Vdfill:101311 
vitas,  defeitos oro  incorregaes, no pram may= de 02 (doist diet facia. a caviar do data do notilicado,  por  
seroiçosoom caradcrialteas e $811ddid ditadIdeidd RV  edital  e =us ed0;  

9.114  Manter  prepato, accito polo administraorlo, dummy  todo parindo  dc vigtiocia 1111  toada  rogistro dc promo,  
para  ropranicnrada soma Lac tor 'meaner-O. 

9.1.9. Comunnar a liscaliação do connatanty, par mania, own= venficar =amp= comber-Rs inadequadar 
execatio do oiacto  ou  iminenem dc fah* quo Nam projudicar a  perfeita  execueão do  contrato  c prestos  os  
calaccimentos =dada..  

Arcar  corn  todas  as &awaits. (hrotris on (=trouts, dorforrantes do cumprirnenio  das  obragagdes 
ansumidas, sent  qualquer  anus porno Protatura. 

9.1.11 I Rascals °Impedes  definidas  no 114)111 <'  anexos.  

it 4714.011§§14.A 011.471111A-INARADACOES DA PADWarafte 

10.1. A Prof:alma cononoramenc di 

10.1.1. Proporcionar atlas SH faedidadm indispensavvia A boa mccudo das obtigadm contranutia, inchnise 
portmrindo o lideSSO de omprogatios, propostos ou represontantes da CONTRATADA. devidamente 
identilicadoi quando ncesasario, o dopeardencias do Prefoitung 

10.1.2. Fornecer atadados de capacidade Monica quando solicinado, desde que atendidos no Ohrignçais 
contratisaio; 

10.1.3. Notificar o fonwitedor bonefierisio do reguitro de  prams  quantoinnotiagdo do objeto  medium.:  u 
da nota do empenho, a ter  ;coastal&  via fax 013 0110(0 ntsio ou Mirada posaoalmente polo fonumodor, 

10.1.4. NOtitieat a Randedor dor qualquer irigularidado eneontradis no entretyilprouação ilo objcto 
unanimper imediatamente a fiquisidorrnaeaain, to dono  cam:  

10.1.5. Efoluar as impatientait drvidos, observados as  =nand.  estabelecidas tia Ator 

10.1,6.  Promos=  ampla  panful=  do OXIC(1410.  JO  fiellta a comprovar  quo  os  promo  rogistrados pertnandorn 
compativcis ,:o01  VS  praticados no  ;middy  

10.1.7.  Roan.,  00 tockt  on  em parto, OS SO1NrittON  on,  defOldOidt.1 LODI ILS cspoctlicaçncs o obtigaçi'inx assumidas 
pelo fOrnocodor, alarn  &quotes quo ado  aprountatent Wadiçnce de =WM MiliZadOS. 

10.18.  Damns  obrigualcs dcfini.b. no Fatal e ititer.OX. 

11. CL.4.1161;1,1 OCCIMA PRIADARA - DA 1,1711.1:6AÇAD DA ATA 119. REGLSTRO  Ott,  PLIEÇOS 
POR Or/GAO 011 ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 

11.1. A Ala de Matiatto 	Pl000: 	yor 111:1,,ddA  por  ojoilgoor 	;do d,o1,.. to Admioodraçdo 
qua  mio  ter= pariciondo (iii ceriatne 11C11.1116riO, mediator: playa C01.111111 au, Deg= fierenciadur,  desde que  
devidainintre oomprovala 

11.2. Oa Egonos e  entidades da Administração  POblica  que  nio  participaram  do Registry dc Mega.  aluando  
deacjareen facer  uso da  Ala de Itcgistry de Proms, &vex= mandator  seu  innate:sae Junto  ao  OrdoGerenciador 
no Ara. Nara rpor cgs, =near  da  CL,  indique  or( posalocis fornoccdorcc ompeollsos mama sort= {madam, 
obedeada a ordeal Mr classificrado. 

11.3. Caliat to form:cod& berieficiario da Ata do Registio do ete1.0i, observadas as condiedos nela 
estabelecidas, optar pela =adagio ou não tia Nest:ado dvi Ser,d0S, ddorresite de odes&r,  dank  que oito' 
prejudiqmo as obrigatifts  =foramen=  assumulao. 

11.4. 0 quantitativo deçoncrac  Max  adosign d Ala de Rag:Biro do  Moan  do  orator) 
exude..  na 101011deCe, no dobro do quantitativo do  at&  dan rogistrado tur Ala 
do Ramatro de  Proms  Nua o Mg= gerenciador c Órgãos participantes. indopendmitemento do =ma° do  Organs  
não pOrtioipontes  quo  adorirein  (art.  22, 64" do Deorcir ti" 7.892, de 2013, ulterado polo Deerato  re  9.408, de 
2018E. 

11.5. As aquisignes Ott Co)Otara000 mlicamais a tat se refire ego  dom  oar,  poderão  diode, pot dig10  ou  
enridadc, a SO% (cartoon=  por  canto) dos  quantitativos registrados na Alado  Hegira° de  Pregos paro  in Ors= 
porenciador e Ord= planarian tea hut 22,60 do  Decreto  n° 7892, do 2013, altorado polo  Decreto  0.  0.4161, de 

2018); 

11.6. Apen a aulorianalo do Ore= goreneisulor, a, &ado ndo participants: tiovoni cfetivar a aquisido int 
cominit=11° =liana& om ate =venal dies,  observado  o prana do vigencia  da  alas  conforme  § 6', do annro 22 
do Deurelo n" 7.1497.r7.(113: 

11.6.1, A  Prefeitura  Munich= de Daralta ashy" nistonma, . 
prom preasto no §  ah  do tango 22 do  Decreto  o'7.002/2013, reapatando o pram de vigeocio  da ata.  wand° 
aolicitado ado nag= riot) porticipante. 

11.7. Compete no login .10 parnciparne  os  aria Mamma a (70b1200 do tamtprimento  pelo  former:odor dos  
obrigados  contratualmonto 11SSMIlidOS n'e  aplicação. observada  a um& (Iota= Ott conlrailitirrio, do I:coatinís 
penalidadm decorromin do descumprimeuto do cleu.sulas  contratuais,  ow rebid° is now prninias mantrataçnes.  
informando  an ocorreno as so agora gerediador. 

(Continua na próxima página) 
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14.1. Para dirisnir as questões otiundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Cemarea de Batalba-PI. 

por estarem ole piano e  comma  aeordo com  us  disposições estabelecidas  so present° Airs,  assinam  cue 
instruments). am  ires vsos de ,gual teor e forma, para um só eleito. 

Batalha-Pl. 24 do  mars,  de 2023. 

02 	03 02 R.7210 DE /34NUT T MS. DO ENSIND  BASCO  •RE42531 

219 	̀.2.201.0033.22038000 0E0.164 TAPANS00 D3 ENS9,10 FUNDAMENTAL 
4 4 90 51.. 	 MAAS E INSTAIADDES 
640 	 713541•NocRa 00(00100.I150Mos • TArnAtebnpres Pepe.. 
$00 090 	 91119 99 **a 

251 	,2.3540033.2.2010030 PROOF'S)* OE ENS933 ARRAS. JORENS E ADLATOS 
33 9034.30 	°OROS BEAVDS DE ISRCEIROS  PESSOA ERMA  
6.40 	 TransfaMnries Oa FONDER .1rynstre o 7944451.94 an Pronene 
999 000 	 NàO Ia apiu 

221 	1 2.3610085.2262 	01sT/On P39249.40 DO 8.040  INFANT,.  
37 001100 	VENCRIENTOS Foaait000Cuo FIXAS. PESSDAL 
540 	 I 47944115.$ do EUNDEB • impostos o Trarsteri,.e.“,1layosot 
230 000 	 .1.9055 1450194404943 de E.344.9.3.9395.  

230 	,2.933903922039331 9E5170 E 64415.13.5)62 DO E19914019f1491174. 
0.3.90.35.30 	 01104080E00008 091104GE000 • GMCA.FISCA 
540 	 0,ansIer304243 50 00.05005. impars. e DansImenees de 151.4104 
MN 030 	 aplx• 

244 	2 305 0042.02870030 MONUIENÇA0 ENSINDINFOR71. 
44E05173 	OMAR T. 0,979 ACCre 
342 	 1,304454000, do FUNDED • D0901.34313053  da  imam AAT 
990 WO 	 NIR se 32440 

50 000,00 
FR 1 540 02 

39 0000C 
ER, I 540 02 

730.300,00 
f 	 02 

20000.00 
00. 1 140 02 

70 000.08 
TA 1 542 02 

02 	04 C1 P434120011140394:. OE 5AUDE 

174 	'0201 0023 2100 0/133 GESrAnEErPansAt) DO SISTENA OC 	 100000.00 
3.1.93.11.00 	VENGIMEN105 E VANTAGEN9 MILS PESSOA1. CIVIL 	 0 	1 000 03  
SOO 	 Tranaler0.54  Fundo  a Tun. In Rem.. do SUS prevents:0es so Gamma Team, Slow cle Mawr 
9110 000 	 10.3.4814.7 

281 	10.301.0020210 WOO GESTADE EXPA14.50.0GOSISTEJAA DE  MUDE  
3.3.90.14.00 	 013R4S • Me. 
500 	 Recurs.. Me Valculades de Inpos104 
300 000 	 Saida • Downes cen1 ASPS 

287 	10 3012020.2160.0000 RESTAO E WAR-180CD %MEAN CC SPODE 
3 390  ROO 	OIRROS  SERMOS  DE  TERCEMOS PESSOA ROCA  
500 	 Racanko• 	9.0,14ae• docenenec 
300 goo 	 Sau. • Daman. cam ASPS 

200 	10 101.0020 2100 0000 0E00000 EXPANSAD DO 0101E502 DE SAODE 
3.300.3000 	CUTROS SERVOS DE iTRCRADS PE0000J0033.CA 
500 	 Reams n6o01.1.5.3 do impoalos 
300 000 	 SoOde - Deeper. cam ASPS 

50000.00 
CR: 1 SOO 01 

..000.00 
F 	1 500 01 

30.000.00 
FR: 1 600 01 

(Continua na próxima pagina) 
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12.1. Em casos  dc  inexecuçio parcial ou total das condições pactuadas na presente Ala. garamida a previa defesa 
o crstfiraditõrio,  Reath  o fornecedor registrado  ;raisin,  is sambas previstas no Edital, em conformidade  cons  

artigo 7° da  Let  N.' 10,520104 c subsidiariamente a lei 8.666533.  akin,  do cancelamento do registro, nos  terms  
da Clausula Nona deste  instrument°,  sem prejuloo da responsabilidade civil e craninal, que seu ato ensejar. 

13.1. As  °missiles climbs  Ala c as dúvidas oriundas de sua intc.rprcoscio  sago  matadas de 3COM°  coin  44  gee  
dbqmser  it  Fdluil de Liaitatella  qua den  origeni  seat,  Alado Reglstro de Preços e a proposto apnmentada pela 
licitante, prevalecendo, ma casada, conflito, as disposições do Edital sobre ao de proposta. 

0  Presente IeSistre &rm. 591 41430450 Po DA/Mitcale fornevedot do objeto disposto cio Chlusula 
Primeira. conforme quantidades c capecificacOcs constantes nu Tel3110 In Refertncia Anoso I do EditaI da 
Licitado que oiro  exigent  a esta Alho de Registro  dc  Preços,  conferrer  derisio do Pregoeiro da C01305084,  
Pennanerste de L seitaeao, lavrada ele Ata c bornologuao pelo 01de:radar dst Desposa. 

13.3. Para os cases animas  sera  apliCada logialação que  °pubes,  obedecodas  co  disposseneo  premiss  na Loa  
re.  8.66611993 c 10.5202002 c  Was  altmações e Dcansto Facknal '7.2492120l3. 

Id:0047E1B84B64ADCC  
PREP MUNICIPAL DE  ALEGRETE  DO PIAUI 
rv 1.4.410040002000 

.1,027052/000,11 	 E5404E10 2023  

DECRETO N. 3, DE 01 DE MARCO DE 2023 - LEI N.319 

,4940 no orvenmnto  vv.  fe 0.9440 adiclonel 00000nl0020re da outras providAndaS 

DECRVIA: 
Artie* ID.- Roos  aberto  to. O0220114102  vigente,  DP ezédi 	adaclenal eaplemenTar r.4 

impertineis dv 1771.291. 5,S, 1 3 dis rtbuic1es as Deguanter det0e0t5 

Supl•rnalts911*(4) 	 1299.57643 
01 	01 00 DAMARA 70.11005771. 

01.031.0001.2001 0000 PROCIALSOUELIPAADVO 
3.340 30.00 	 MA123104. DE CON01.9•0 
500 	 Recurs. n. VInc514044 aa 100044104  095 	 N. to 600.0 

02 	01 00 SEORDAelA MOOO Ai 4040.0.00.44.0 DONA 

30 	04 137 6005 ARP 5910  ROMA  AOWSTRATNA 
3.1503003 	 OLM4051 IRORNXIO Ott 78444900013- at1/00A 4954CA 
503 	 Rerun. Ake V1nculmeros 05 0,00004 

000 	 NH se 447001 

.:. "71.00 

5000090 

50 ORIN 
FS 1 500 01 

00030.00 
000 

10000,06 
, TOO 01 

Antonio de  radon  Silva 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Aldende Alvo, Comes 
METALIMP LOOISTICA EM SERVIÇOS flE LIMPEZA EIREL1 

47 	04 112.0800 20400000 DERIRD AlMettIRATIVA 
3.700 30 00 	 0417R08118.1.193110975,CEIROS,  MM. 30Rter..4 
500 	 ilopurses nle Ravel..  da  ineva.• 
990 000 	 1.62 6•60124 

02 	U. 00 35c4ST0050 14.40190. DE 80044,2A0 

90 	251 0030 2202 ORO DEVADT TARAWA° 00  ENS.,  940444ENTAl 
a 3.003000 	 MATTRMI DANSPOAD 
101 	 0a0111,16111•1110 V00u0s00% 10,0001 
200  OM 	 000,041 0000040, 00011406 

102 	351.003:1200200(0 019474000 FRPANSAD 00 ORRIN° PLINDAMENTN. 
33 00.38 PO 	 00119011 07/191903  OF  TERP.P.05 • P111.04 ODSICA 
003 	 1450,005 V.00.05,050.2002005 
Oco OCO 	 E0,0.34 444404344 com AtDC 

Id:0047E1B84B64ACD1 
ESTADO  POP 

PRE  FRITURA MUNO PAi DE SAIMAA 

PRAÇA ISA MATRIZ, 00 14.1 Centrn  CAP:  64 195).(X3D 

ENID: 05 1S3 903/0003 456 941419•441  

02 	03 02 PUNOODE 	MS DO ENS.0187.1.R72, . MADER 

213 	2.931 .0073 22030000 0E0IA0r.C10'2125A0  E018454051ADAMCNIAL 
0.3103600 	 013719030eRvR,00 De 140,30300- Pr630A MCA 
140 	 tnesel.mos no KINDER RNAREet a It4050e4053.4.14 ItnToeosa 
INSI 001 	 astecA 35440  

DECRETO Pi° 3, DE 01 DE MARCO DE 2023 - LEI N.319 

5020000 
R , 140 02 

EVIRA1000NTRATUAL 

CONTRATO br  DI.  01 2200/2023 
DISPENSA 6.1* 014/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.: 048/2023 
FUNDAMENTO LEGAL:  ART.  24., II DA LEI N.  8.666 DE 1993. 
081 teTO: AQUISIÇÃO DE CONTE1NER PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE DO MUNICIPIO DE BATALHA Pl. 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE. 
CONTRATADO: DANIEL ALVES MIRANDA POU.) suSTENTAvEL - mE.  CNN,  N°  
18,461.85040001-52 
VALOR TOTAL: RS 10.900,00 (dave mil e novecentos  rents)  
FONTE DE RECURSOS: 500. 
ASSINATURA IX/ CONTRATO: 22/0512023 
VKIANCIA: 31/12/2023. 

Id:01A82730A8EEAEA6 
ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATA LHA 

FRACA DA MATRIZ, n°141 -Centro - CEP: 64.190-000  

CNN:  06.553.9031000146-  Hainaut-PI 

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO 

TERMO DE CONVÊNIO N° 004/2023. FUNDAMENTO:  ART.  1 1 6 da Lei n" 
8.666/1993 e Lei Municipal n" 906/2022. OBJETO: APOIO FINANCEIRO PARA A 
REALIZAÇÃO DO PROJETO CONSTRUINDO SONHOS 	QUATRO 
CAMPEONATOS DE FUTE1301.  SOCIETY,  FUTEBOL DE CAMPO MARATONA 
QUE  SERA  REALIZADO ENTRE OS MESES DE MAIO A OUTUBRO DE 2023 NO 
MUNICiP10 DE BATALHA - PI. VALOR DO TERMO DE CONVÊNIO: RS 
I.000.00 (quinze mil reais). ASSINATURA DO TERMO: 17/05/2023 VIGÊNCIA: 06 
(seis)  MRCS.  FONTE. DE RECURSO: 500. SIGNATÁRIOS: Francisco Castro 
Machado, pela  Seamark,  de Esporte,  Theism°, Lamer  e 3 uventude e 'Mina Marcia Pereira 
Nunea, pela LIGA DESPORTIVA DE FUTEBOL FEMININO DE BATALHA-
LDFFB. 

.RETIFICACAO DA PU13LICAÇA0 - Ano XXI •  Teresina  (P1) - Sexta-Feira, 19 de 
Maio de 2023 • Edie.Ao IVOCCCXXIV" 

Diário Oficial dos Municípios 
A prova documental dos atos municipais 


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 9
	Page 10
	Page 11

